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EDTTAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000001/26

LICITACÃO NA MODALIDADE P GÁo ELETRÔNICO N". OI.PE -2026

PREFEITURA MUNICIPAL E MARCELINO VIEIRA-RN
CNPJ ll' 08.357.6l8/000I-l5

SECRETARIA DEMANDA}üTE :

Secretaria Municipal de Administração - SEAD

PREGOEIRO DESIGNADO:

FRANCK JACKSON DE ARAUJO: Portaria Municipal n' l8 de 13 de ianeirs de 2025

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.13312021. Art. 6o, LX - ogente de contrttlação: pesso(t tlesignado pelct qutoridr«le

coitpelenÍe, entre senidore.s e.fetit,os orr enrpregod<ts púhlic<ts dos tltuclros pernktnentes do Administtttç'ti<t Públicu, [...]
certonrc até u homologctçcio; e, Árl. 7", IIL § 5" - Ent licittrçtio no nrotlolidttde pregào, o dge,tíe responsátel pe lo c'onduç'tio

do ccrianrc será desigrado prcgociro

OBJETO:
O presente certame tem por objeto é a contratação de instituição financeira por maior oferta de lances,

para a prestação de serviços de pagamento, com exclusividade, de salários, proventos e vencimentos,

aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, inativos e pensionistas,

da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Marcelino Vieira-RN. Conforme termo de

referências e demais anexos

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATACÃO:
R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais)

DED Ã E DATA DA
Dia2110112026 A0410212026, ABERTURA DIA0410212026 as l0h00min (horário de Brasília)
Funtlamentação Legal: Lei Federal l4.l§l2í02l, Arl. 54', § 1"; ArÍ. 55. Os pro;os mínintos put'd upre.\ctrtttçtio de

proposÍ(ts a lanccs. contttdos a parÍir da dttÍrr dc dittilgttção do cditol de licitttçcio, são de: I - pctra acyrisiçào dc hens: a) I
(oiío) dios titeis; II - no cqso tle sen'iços e ol»'as: a) l01cle:) dio.s úteis

ENDERECO DE VISUALIZACÃO E WNLOADS DO EDITAL E ANEXOS
,/ Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br
/ Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
,/ Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php e outros

CRITERIO DE JULGAMENTO:
Tipo maior oferta de lance

MODO DE DISPUTA: [Aberto]

NÃo trÁ pnrT.ERÊNCIA ME/EPPARAE0UIfARADÂ&

Palacio João Medeiros - CNP): 08-357-618/0001-15 - Cel losé Marcelino, N9109 - Centro, CEP:59970-0A0
E-mail: cplpmmv@gmail.com Telefone: 3385-2070
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EDTTAL DE CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUIüCIPAL DE MARCELINO VIEIRA.R\I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000001/26

LICITAÇÃO N". ol-PE -2026

TIPO: MAIOR LANCE

AMPLA PARTICIPAÇÃO

O MLINICÍPIO DE MARCELTNO VIEIRA-RN. TORNA PUBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MTINICIPAL, REALIZARÁ POR MEIO DO STTE

www.NovoBBMNET.COM.BR, LICITAÇÀO NA MODALIDADE PREGÀO N" 0l-PE-2026. NA FORMA

ELETRONICA, COM CRITERIO DE ruLGAMENTO MAIOR LANCE, POR ITEM, TUDO DE ACORDO

COM ESTE INSTRLIN4ENTO E EM OBSERVANCTA A LEI FEDERAL N' I4.I33I2O2L DA LEI
COMPLEMENTAR N' 12312006. DECRETO MLINICIPAL N" 166, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. E

LEGISLAÇÀO PTNTWENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÔES POSTENORES DAS REFERIDAS

NORMAS. CONFORME OS CRITERIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS.

Data de abertura da sessão pública: 0410212026. Horário: l0:00 - horário de Brasília.

Data para início da fase de lances: 0410212026. Horário: l0:01 - horário de Brasília.
Local:'*'ww.novobbmnet. com.br
Critério de Julgamento: Maior Oferta de Lance - Por item

Modo de disputa: Aberto

Nfro huverulo expedieníe, ou ucorrendo qualquer fato supenteniente que impeço u uberturo lo certame nu
datu murcada, o sessão pítblico será transferida pfirü utno datu posÍertor, mediuntc comunicação do pregoeiro

uos licitanles.

A
R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais)

1. DO OBIETO.
l.l. O objeto da presente licitação é a contratação de instituição financeira por maior oferta de lances,
para a prestação de seniços de pagamento, com exclusividade, de salárioso proventos e vencimentos,
aposentadorias, pensões e similares, de servidores ou empregados públicos ativos, inativos e pensionistaso

da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Marcelino Vieira-RN. Conforme tenno de

referências e demais ânexos
1.2. As especificações do objeto ora licitado encontrarn-se devidamente detalhadas no correspondente Tenno
de ReÍ'erência - Anexo I deste instrumento.
1.3. A licitaçào será dividida em itens, confonne tabela constante do Tenno de Referência - Anexo I deste

instrumento. facultanclo-se ao licitante a participação em quantos itens foretn de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será a maior oferta de lance^ conÍbnne TR. considerado o menor
dispêndio para a Adrninistração, nos tennos do art. 34 da Lei n" 14.13312021. c observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especiticações do obieto.
1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complernentar n" 123106 alterada pela Lei

Palacio loõo Medeiros - CNPI: A8357-618/O0O1-15 - Cel Jose Marcelino, N9 109 - Centro, CEP: 5997O-OOO

E-moil: cplpmmv@gmail.com Telefone: 3385-2070
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Cornplementar n" l47l14 Lei complementaÍ 147122, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art.
4". da Lei l4.l33l2l

2. DOS RECUR§OS ORÇAMENTÁRrOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estào programadas eru dotaçào orçaurentária prevista uo

orçamento, exercício de 2026, conf-omre classiÍicaçào a ser detnonstritda na tuinuta do contrato.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Pregão é o nivel básico do registro cadastral na BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, que

pemite 
^ 
a farticipação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÀO. ern sua FORMA

ELETRONICA.
3.2. O cadastro dcverá ser feito no Portal indicado, no sítio wx,n.novobbmnel.com.hr; cotn o uuxílio e suporte
técrtico du equipe do referido sistetna.
3.3. Os interessados dcverão atender às condições e procedimcnto constantes do referido site, cujo

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade tecnica pararealização das transações inerentes ao certame.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e Íbnnalmente pelas transações efefuadas eln seu nolne, asstltlle

corno finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgào ou entidade promotora da licitação
por evexruais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
UTILIZADO e rnantê-los arualizados junto aos órgâos responsáveis pela inÍbrmação. devendo proceder,

irnediatarnente. à correçào ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornenl
desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PR§GÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta

licitação. e que estejarr corn Credenciarnento regular no BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adrninistrativos, na fonna da legislação
vigente;

4.2.2. Que não atendatn às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representaçào legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9" e l4 da Lei n" 14.13312021:.

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou eln processo de dissolução ou

liquidação
4.2.6. Cujo Estanrto ou Contrato Social não incluir o objeto desta licitaçâor
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCP, atuando nessa condição (Acórdào n"

7 46 I 201 4-TCU-Plenário):
4.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçào do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito
de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego. nos tennos da legislaçào que

disciplina a matéria, contbnne s\ l' do art. 9" da Lei n.' 14.133. de 2021:'
4.2.9. Não será adrnitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou

servidores do municipio de Marcelino Vieira-RN, inclusive na condição de sócio ou dirigente
4.3. Vedada a parlicipaçào de licitante em consórcio.
4.4. Como condiçào para participação no Pregão. a licitante assinalará "sim" ou "nào" em campo proprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Palacio loão Medeiros - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Cel losé Morcelino, N9109 - Centro, CEP:59970-O00
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4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 12312006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 e que nào celcbrou contratos com a

Administraçâo Pública cujos valores extrapolarn a receita bruta máxima admitida para fins de enquâdramento

como emprcsa de pequeno poíel
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participaçào de microempresas e emprcsas de pequeno portc, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participaçâo não for exclusiva para rnicroernpresas e empresas de pequeno

porte, a assinalaçào do campo "nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n' 123/2006, rresmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitâção deÍinidos no Edital e que a proposta apresentâda está em

conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para suahabilitação no ceÍame, ciente da obrigatoricdade de declarar

ocorrências posteriores;
4.4.5. Que nào emprega menor dc l8 anos em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a pâÍiÍ de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, )C(XIII. da

Constituição Federal de 1998;
4.4.6. Que a proposta lbi elaborada de forma independentel
4.4.7. Que nào possui. em sua cadeia produtiva. ernpregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. l'e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal;
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, confonne disposto no

art. 93 da Lei n" 8.21311991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçào sujeitani o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO I'A PROPOSTA E IIOS DOCI'MENTOS DE EABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharào, excltrsivamente por meio do sistema eletrônico. concomitantentente com os

docutrentos de habilitaçào exigidos no edital. proposta com a descriçào do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando, então, encerrar-se-á autolnâticarnente a etapa

de envio dessa docurnentaçào.
5.1.1. No tocânte â documentação mencionada no item anterior, em observância ao princípio

constitucional da eÍiciência, a documentação de habilitação deverá ser anexada logo após o resultado Íinâl
da classificação das propostas, momento em que o pregoeiro solicitar via chat e com o tempo inicial de

abertura de duas horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação do licitante por igual período.
Adverte-se que todas as certidões d€r,erão estâr validas e devem, obrigatoriamente, terem sido emitidas
ântes da data e horário previstas para a realização do certame. Ressalta-se que, diferente dos órgãos
federais, este ente municipal não utiliza o sistema usado no âmbito federal (SICAF), sistema que viabiliza
a análise de habilitação independente do envio de documêntos pelos concorrentes, visto que o cadastro das
empresas participantes é obrigatório e prério a qualquer certame a nivel federal.
5.1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em momento inicial,

junto da proposta, quando for o caso, não violará a confidencialidade dos participantes antes do momento
oportuno, visto que, os sistemâs utilizados para a realização de processos eletrônicos, não permitem a
visualização de nenhum arquivo inserido pelo licitante, fato que só ocorre após a classificação dos
vencedores, o que se dá após a fase de lances.
5.2. O envio da proposta. acompanhada dos doctunentos de habilitação exigidos neste Edità1, ocorerá por meio
dc chave dc accsso c scnha.
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podcrâo rctirar ou snbsti(uir a proposta c os documcntos

de habilitação anterionnente inseridos no sistema
5,J. As Microernprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverào encarniúar â docunlcntação dc habilitação.
ainda que haja algrma restriçào de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. :s l' da LC n' 123/2006.

Polácio loão Medeiros - CNPI: 08.357.618 / 0Oo1-15 - Cel José Morcelino, N9 1O9 - Centro, CEP:5997O-OOO
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5.4. Incurnbirá ao licitante âcompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.
5.5, Não seú estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas aprescntadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedínentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifrcado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. I'O PNEENCEIMENTO DA PROPOSTÀ
6,1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento. no sislema eletrônico. de todos os

carnpos necessários e obrigatórios para o exame de fonna objetiva da sua real adequaçào e exequibilidade, tais

como:
6.1.1. Valor unitário e total para cada iteur. em moeda corrente nacional:

6.1.2. Marca/Modelo de cada itern ol-ertado quando couber. Se for da própria empresa deverá ser iufonnado

"própria".
6.1.2.1. A indicação de "própria" em cal'npo especifico. como por exemplo "marca". para tl r:aso de bens

produzidos pela própria empresa, é condiçào para a não identificaçâo do licitantc
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber;
6.1.4. Descrigào detalhada do objeto. contendo as infonnaçôes similares à especiÍicação do Tenno de

Referência: indicando. no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscriçào do bem no órgão competente. quando lbr o caso.

6.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta viuculaur â Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributádos, comerciais e quaisquer outros que incidarl direta ou indiretarnente no fomecintento dos bens.

6.4. Os prcços ol'ertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào. sob alegação de eno.
omissão ou qualquer outro pretexto.
ó.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do curnprimento das disposiçôes nelas contidas. em

conformidade cout o que dispôe o Tenno de Referência, assurnindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus tennos. bern como de fomecer os mateíais, equipamentos, t'errarnentas e utensilios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçào contratual, pronrovendo. quando

requerido, sua substituiçào.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DLAS, a contar da data de sua apresentação.
6,7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de contratações

públicas, e edital, quando participarem ds Iicitações públicas.

6.8. As propostas ficarào disponiveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante
importa desclassiticâção da proposta corrcspondente. sem prejuizo das sanções previstas nestc Edital
6.9. O descumprirnento das regras supramencionadas pela Administraçào por pârte dos contratados pode

cnsejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniào c, após o dcvido processo legal. gerar as seguintcs

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necesúrias ao exato cumprimento da lei. nos

tennos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao paganlento dos prejuízos ao eúrio, caso verificada a o,corrência de superÍàturaurento por sobrepreço
na execugào do contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE
LANCES E NEGOCIAÇÃO

7.1.,,\abcnuradapresentelicitaçiiotlar-sc-áernsessiropítblica.porrreiodesisteurreletrônico.nrtlata.ho(trio
c local intliçutlos nesl!'Edilll.
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7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que nào estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n' 14.13312021.

7.2.1, Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, ântes do prazo legal.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tenpo real por todos os participantes.
7.23. A não desclassificação da proposta nào irnpede o seu julgarnento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitaçào.
7.3. O sistema ordenará automâticamente as propostas classihcadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enlre o Pregoeiro e os liciÍantcs.
7,5. Aberta a etapa competitiva. os licitantes classificados poderào enviar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do recebirnento c respectivo horií,rio de registro e valor.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital;

7.6. Os licitantcs poderào oferecer lances sucessivos, nào sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.

7,7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, de

acordo conr o tipo de licitaçào indicada no preârnbulo deste Edital.
7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos lances

intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ l% (Urn b).
7,8. Durânte o transcurso da sessào. os licitantes serâo informados, em ternpo real, do valor do lance registrado,

vedada a identificaçào do ofertante.
7.9. Os lances âpresentados e levados em consideraçào para efeito de julgamento serào de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório (valor seja considerado

inexequível), mediante comunicaçào eletrônica automática via sistema. Eventual exclusào de proposta do

licitante implica a retirada do licitante do ceÍame, sem prejuizo do direito de defesa.

7.1l. A fase de lances deste pregào se dará no p!q!g!!gp1g3!qQ, em que os licitantes apresentarào lances

públicos e sucessivos até que restem apenas um vencedor, conÍbrme o critério de julgamento adotado neste edital.
7.11.1. No rnodo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessão pública terá duraçào de dez minutos:
7.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso. seni prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçào da

sessào pública;
7.11.3. A prorrogaçào automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.
7.11.4. Nào havendo novos lances na fomra estabelecida nos itens anteriores. a sessâo pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sisterna ordenará e divulgará os lances contbrme a ordem final de classiticaçào.
7.f1,5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçào à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5uÁ (cinco por cento). o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou não admitir o reinício
da disputa abeÍa. pâra a definição das demais colocações.

7.11.6. Após o reinicio previsto no item supra. os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
7.12. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e divr:lgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Nào serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regístrado
em primeiro lugar.
7.14, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, ern tempo real, do valor do último
lance registrado. vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisterna eletrônico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 00: l0:00 (dez minutos), a sessão pública será suspensa
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e reiniciada somente apôs decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào do lato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.16. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta e o pregoeiro irá negociar
via chal com o licitante caso suâ proposta seja a única no item/lote e se estiver acitna do 't alor de referência.
7.17. Em relaçào a itens não exclusivos para participaçào de rnicrocmpresas e empresas de pcqucno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal. do porte da

e[tidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e eÍnpresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte.

assim como das dernais classificadas, para o tirn de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolernentar

n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no ti.538. de 201 5

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de aIé 5% (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empâtadas

com a primeira colocada.
7 .17.2. A melhor classiÍicâda nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ol'erta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçào automática para tanto.

7.17 ,3. Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identilique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.
7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances). ou entre lances finais da fase
Íêchada do modo de disputa aberto e lbchado.
7,18.1. Havcndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.60 da Lei n" 14.133, de 2021 , nesta ordem:
7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderào apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
7.18.1.2. Avaliaçào do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào prel'erencialmente
ser rÍilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Leit
7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgàos de

controle.
7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, âos bens e serviços produzidos ou

prestados por:
7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçào realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.18.2.2. Empresas brasileiras;
7.18.2.3. Ernpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.18,2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigaçào, nos tennos da
de 2009.

It" ti7 de 29 de1

7.19, Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
pemanccer acima do preço máximo ou inferior ao valor definido para a contrataçào, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.19.1. A negociaçào poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocâdo, rnesmo após a negociação. for desclassificado ern razão de sua
proposta pennanecer acima do preço máxirno definido pela Adflinistração.

7 .19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.19.3. O resultado da negociaçào sera dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
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7,19.4. O pregoeiro solicitaná ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos, complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.19.5. É facultado ao prcgoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundarnentada feita no

chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
7.20. Quânto a formalização dos lances, é de inteira responsabilidade do licitante calcular seus custos, com

material ou qualquer tipo de insurno. deslocamento, estadia, entre outros. Para tanto, chamamos a atenção dos

licitantes interessados para:

7.20.1. Quanto a avaliação de valor inexequivel, este será considerado quando o lance for inferior a 30%
(trinta por cento) da média apresenta. Mesmo assim será assegurado aos licitantes o direito de apresentar no

intervalo de 02:00 horas contadas a partir da solicitação do pregoeiro, sua planilha de custo unitário, detâlhando

que há possibilidade da execução e ou entrega do material licitado. A planilha de custos a que se refere o texto,
deverá ser encaminhada no próprio sistema, caso não seja possível, encaminha para o e-lnail:
cplprnmv(!grnail.com para avaliação.

7.20.2. Ao licitante classificado, que quando convocado no chat do sisterna BBMNET não apresentar os

custos unitário. confonne item acima. como prova da exequibilidade do objeto, será desclassificado, e passivo

de punição com a aplicação de multas, e outras sansões previstas na Lei de licitações e contratos no 14-l3312021,
por tentativa de frustrar o certame;

7.203. Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverào ser

desconsiderados pelo Pregoeiro
7.21. Nâo serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.
7.22. Durante o trânscurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do último
lance registrado, vedada a identificaçào do licitante.
7.22.1, Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessào pública e pennanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarào sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
7.22.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no http:/Álrrrr.novobbmnet.com.br, quando serào diwlgadas datâ e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada sotrente após decorridas vinte e quatro lroras da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para diwlgaçào
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.24. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicaçào dos critérios de desempate previstos nos art.44 e art.
45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezernbro de 2006.

7.24,1, Os critérios de desernpate serào âplicados nos termos do item 7.15, caso nào haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
7.24.2. Em relaçào a itens não exclusivos para participaçào de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

uma vez encerrada a etàpa de lances, será efetivada a verificaçào do porte da entidade empresarial. O sistema

identifica em coluna própria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

cornparaçào com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍs. 44 e 45 da LC n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto
n'8.53tt/2015

7.24.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e ernpresas de pcqueno porte que se encontrarem
na tàixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serào consideradas empatadas

com a primeira colocada.
7 .24.4. A rnelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlâdos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se maniÍàste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 57o (cinco por cento), na ordem de classificação. para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Potacio )oôo Medeiros - CNPI: 08.357.618/OOO1-15 - Cel losé Marcelino, N9 1O9 - Centro, CEP: 5997O-OOO

E- m o í l: c pl p m mv@gm a i l.co m Te lefo n e: 3385-207 0



Departamento
De Licitações
Municipal ffi

..i t l l'' 
'l ,,

PREFEIÍURA

}IARCELINO
VIEIRA
Mais tÍabalho por nossa gêntê

7.24.6, Após a avaliação de empâte ficto acima citado, será inicisdo a desempate regional, onde as

empresâs localizadas na região do município licitante, que estiverem até l0%o mais caro que a melhor
ofertâ, poderâo propor lance de preço que supere a maior valor registrado naquele momento.

7.24.7. No caso de equivalência dos valores aprescntados pelas microempresas e empresas de pequeno porte.

será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela quc prirneiro podcrá apresentar melhor ofcía.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçào ao produto estrangeiro.

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.
7.2ó. A ordern de apresentaçào pelos licitantes é utilizada conlo um dos critérios de classificaçào, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances llnaís da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no Art.
60, da Lei 14.133121, nesta ordem:
7.27.1. Disputa linal. hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta em ato

continuo à classificação;
7.27.2, Avaliaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser

ulilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no arnbiente de

trabalho. confonne regulamento:
7.27.4. Desenvolvinento pelo licitante de prograrna de integridade. conforme orientações dos órgàos de

contÍole, que deverájá ser apresentado na opornrnidade dejuntada da propostal

7 .27.5. Persistindo o ernpate. será assegurada preferência, sucessivanente, aos bens produzidos por:

7.27.5.1. Empresas estabelecidas no tenitório do Estado do Rio Grande do Norte.
7.27.5.2. Empresas brasileiras;
7.27.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.5.4. Enprcsas que comprovem a prática de mitigação, nos teflnos da Lei n" 12.18712009.

7.27,6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessào pública. na hipótese da proposta do priureiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou intêrior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgarnento.

7.28.1. Não será adrnitida a previsão de preços diferentes ern razão de local de entrega ou de

acondicionamento. tarnanho de lote ou qualquer outro motivoi
7.28.2. A negociaçào poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação iniciahnente

estabelecida, quando o primeiro colocado, lnesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máxirno definido pela Administraçãol
7.28.3. A negociação será realizada por meio do sistema" podendo ser acompanhada pelos demais licitantes:
7.28.4. O resultado da negociaçào será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório:
7.28.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante rnelhor classificado que, no prazo não inferior a 02:00 duas

horas estabelecido em chat, envie a proposta adequada ao último lance ofcrtado após a ncgociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complernentares, quando necessários à confimraçào daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
7.28.5.t. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitaçào
ftlndamenÍada leita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

7 -28.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, informando no sistcma a nova data e horário
para a sua continuidade.

7.28.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propostâ.

,
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8. DA ACEITABILIDAI}E DA PROPOSTA VENCEDORÀ
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço ern relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e ern seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável. bem como as que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato

convocatório.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. que apresentar preço final superior ao preço rnáximo

fixado (Acórdào n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis colll os preços dos insumos e saliirios de mercado. acrescidos dos respectivos

ellcargos. ainda que o ato convocatório da licitaçào nào tenha estabelecido lirnites mínirnos. exceto quando se

referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renttncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares. poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.5.1. A inexequibilidade. nessa hipótese. só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

8.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta:
8.5.1.2. Inexistirem custos de opornrnidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍ'erta.

8.5.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta. apellas o itetn
correspondente.
8.6. Na hipótese de necessidade cle suspensão da sessão pública para a realização de diligências. coln vistas ao

saneanlento das propostas. a sessão pública solnente poderá ser reiniciada rnediante aviso prévio no sistetna com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada etn ata.

E.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, ou outro meio possível como e-mail ou protocolo do município, no pràzo

estabelecido pelo pregoeiro e devidamente comunicado, etn chat ou por publicação no DIARIO OFICIAL DA
I.INIÀO CiOU DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

FEMURN, sob pena de não aceitação da proposta.
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, fonnulada antes de findo o prazo, e fotmalmente aceita pelo Pregoeiro;
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, alern de outras

infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou.

se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, nào possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acinta, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classiÍicado apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro dos dias
determinados, contados da solicitação.

8.7.3.1. Para o procedimento de avaliaçào das arnostras, caso Íbr necessário, será convocado o vencedor
para que no prazo rnáximo de 48h contadas a partir da convocação no chat do sisterna, aprcsentc in-loco em

horário comercial das 0t3h00 àsl2h00 na sede da Secretaria solicitante seus produtos. condicionada a sua

habilitação a aceitação da amostra, caso contrário, a proposta vencedora será desclassificada e convocados os
dernais conforme ordem de classificaçào, nos rnoldes da convocação do classificado anterior:
l|.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, a secretaria solicitante
infonnará ao pregoeiro se as arnostrar foram aceitas. ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Tenno de Referência. a proposta do licitante será recusada;
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não fo(em) aceita(s). o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim. sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referêncial
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Adrninistração serão tratados colno protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento;
8.7.3.6. Após a dilulgação do resultado final da licitação. as amostras entregues poderão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo detenninado na entrega da arnostra. a depender da composição fisica do produto
apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;
8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e Íbrnecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução
do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente. na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para
a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de rnicroempresas e empresas de pequeno poÍe, sempre que
a proposta não for aceita. e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificacão. pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

e. DA HABTLTTAÇÃO.
e.1. coMo coNDIÇÀo PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÀO DE HABTLITAÇÀO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀO.
ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTÊNCIA DE SANÇÀO QUE TMPEÇA A PARTICIPAÇÃO XO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÀO, MEDIANTE JIINTADA EFETUADA PELA EMPRESA
VENCEDORA QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÀO. SNNÁ
FACULTADA AO PREGOEIRO. A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EM
EVENTUAL NECESSIDADE.

9.2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO:
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Ernpresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia. gov.brl );
9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Lnprobidade Adrninistrativa, rnantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.briirnprobidade_adm/consultar_requerido.php ).
9.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

https ://contas.tcu. gov.br/ords/f?p: 1 660 : 3 :0
9.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

8.2.1. 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https: i/certidoesapf. apps.tcu.gov. br/)
9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.42911992, que prevê. dentre as sançôes impostas ao responsável
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pela prática de ato de improbidade adrninistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.
9.2.5.1. Caso conste na Consulta de Siruaçào do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências hnpeditivas Indiretas.
9.2.5-2. A tentâtiva de burla seni verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outros.
9.2.53. O licitante seá convocado para manifestaçào previamente à sua desclassificação.

9.2.6. Constatada a existência de sanção, corro ernpresa inidônea, impedida de contratar cotn o tnunicípio
que realiza a licitaçào, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputaÉ o licitante inabilitado, por falta de

condiçâo de participaçào.
9.3. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complemenrar n' l23l 2006, seguindo-se a disciplina antcs cstabelecida para

aceitaçào da proposta subsequente.
9.4. Caso atendidas as condições de participaçào, a habilitação dos licitantes será verificada ç»or meio do

PORTAL UTILIZADO, em relaçào à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e à habilitação técnica.
9.4.1. E dever do licitante arualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAL UTILIZADO,

para que estejam vigentes na data da abertura da sessào pública, ou encamiúar, em conjunto com a apresentaçào

da proposta, a respectiva docurnentação atualizada.
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrâr a(s) certidâo(ões)

válida(s).
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l0% (dez por cento) â
307o (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-llnanceira, salvo
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios fonnados, em sua totalidade, por

microempresas e pequenas empresâs, assim definidas em lei.
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cornplementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los. enr fonnato digital,
via sistema, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena de inabilitação.
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenlação dos

documentos originais nào digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente pennitidos.
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverào estâI em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própriâ

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
9.10. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação:

9.T I.HABILITAÇAO JURIDICA:
9.ll.l. No caso de cmpresário individual: Inscriçào no Registro Público de Emprcsas Mercantis, a cargo da

Junta Comercia[ da respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cerrificado da Condiçào de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade poderá ocorrer. no caso de dúvida,
no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br

9,11.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade lin:itada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social
em vigor. devidamente registrado nâ Junta Cornercial da respectiva sede, acornpanhado de documento
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comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que caracterizem a pessoa indicada

corno adrninistrador. No caso societário em que todos forem administradores. seú considerado ajuntada de um

dos sócios, onde será este considerado como representante da empresa naquela oportunidade);
9.11.4. Inscrição no Registro Público de Emprcsas Mercantis ondc opera. com averbação no Registro ondc

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agôncia;

9.11.5. No caso de sociedade sirnples: inscrição do ato constirutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adtninistradores;
9,11.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empreúria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matrizi

9.11.7. No caso de coopcrativa: ata de fundação c cstatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de l97l ;

9.11.7,1, Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente. ou representânte da entidade.

atualizado na época da licitaçào.
9.11.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.11.9. Deverào constar as cópias legíveis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresal
9.11.10. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidacào resoectiva

g.I2.HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
9.12,1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas (CPF), conÍbrme o casoi
9.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o objeto contratual:
9.12,3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mcdiante apresentação de certidão expedidâ

conjuntanente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazencla Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) por elas

adninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de

O?/l0l2ol4. do Secretário da Receitâ Fedcral do Brasil e da Procuradora-Geral da F:uzenda Nacional.
9.12.4. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS):
9.12.S. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante â apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva, nos termos do Tinrto VII-A da Consolidaçào das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.45211943:'
9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual. através da Certidào Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9,12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais. emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediadal

9,12.8. Caso o licitante detenlor do Maior Preço, seja qualificado como rnicroempresa ou ernpresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a docunrentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriçào, sob pena dc inabilitaçào.

9.T3.HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.13.1. Ccrtidâo Ncgativa de Falência, de Concordata. de Rccuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei n"

I l.l0l/2005). expedida pelo distribuidor da sede da ernpresa. datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validadc expresso na própria Ceíidão;
9.13.2. No caso de certidão positiva de recuperaçào judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovaçào de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na fomra do art. 58, da Lei
n.' I l.l0l. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào. devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habititaçào.
9.13.J. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercicio e demais dernonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:
a) índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (urn):
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b) as ernpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverào atender a todâs as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonshativos conuíbeis pelo bâlânço de abertura: e

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao últirno exercício no caso de a pessoajurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Os documentos referidos acima devcrão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissào da Escrituraçào Conábil Digital - ECD ao Sped.

9.14.GARANTIA DE PROPOSTA:
9.I4.I. NAO HA\TRÁ EXIGENCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA, VISTO O PRESENTE

PROCESSO SER MAIOR LANCE

e.l5.QUALrFrCAÇÃO ÚCr{rC,{:
9.15.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica ProÍissional:
a) Prova de aptidào para o desempeúo de atividade peÍinente e compatível em caracteristicas. quantidades

e prazos coln o objeto destâ ticitaçâo, por mcio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pcssoa

jurídica de direito público ou privado, eln nome da licitante, comprovando que a licitante
forneceúexecutou, bens/serviços com características sernelhantes e compatíveis corn o objeto do Edital.

b) Autorização para funcionamento expedida pelo BACEI{ - Banco Central do Brasil. Certidão
emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatória da condição de instituição financeira ou de
pagamento devidamente âutorizada a funcionar

9.15.2. Documentos Complementares: Declarações Unificadas (contbnne anexo)

10. DO ENCAMIIT{EÂMENTIO DA PROFOSTA VENCEI'ORÀ
10.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estabelecido pelo

Prcgoeiro. caso este a exija. a contar da solicitação realizada no sistema cletrônico, e deverá:

l0.l.l. Ser recligida em lingua porruguesa, digitada, em unta via. sem emendas, rasuras, entrelinhâs ou

ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicaçào do banco. número da conta e agência do licitante vencedor. para fins de pagamenlo.

f0,1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociaçào realizada. acompanhada, dos documentos
colnplementares eventualurente solicitados, quando necesúrios à confimraçào daqueles exigidos neste Edital e

iá apresentados.
10.2. A proposta final, quando rcquerida, deverá ser documentada nos autos e será lcvada em consideração no
deconer da execuçào do contrato e aplicação de cventual sanção à Contratâda, sc lbr o caso. Podendo ser

substituido no proccsso pela emissào de resultado final pelo próprio sistcma, considcrando a ata c os lances Íinais,
salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na propostâ. tais como marca, làbricante e procedência.
vinculam a Contratada.
l(1.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global enr algarismos e por extenso.

10.1.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, rcsultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade. o preço unitário prevalecerá;

10.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso. prevalecerá o valor expresso
por ijxtenso:

10.3.3. Em caso que as licitações ocorrar.n por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa licitação)
as ofertas em porcentagern seguirão o rnesrno rito do item anterior, cicntes que os números apresentados se tratam
de DESCONTO.
10.4. A oferta deverá ser finne e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condiçào que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassilicaçào.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus A-uexos, nào sendo considerada aquela que nào
corresponda às especiticações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.
10.7. O prazo de validade da proposta nào será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encamiúamento.

1T. DOS RECUR§O§.
11.1. A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas. à habilitaçào ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133121.

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada corno

microempresa ou empresa de pequeno porte. se for o caso, deverá o licitante interessado rnanit-estar,

irnediatarnente, a sua intenção de recorrer, ern calnpo próprio do sistetna eletrônico.
11.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões. pelo sisterna

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apreseutaretn contrarrazões

tarnbérn pelo sistema eletrônico. nos 3 (três) dias úteis seguintes. que colneçarào a contar do ténnino do prazo do

recorrente. sendo-lhes assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente. da seguinte Íbrma:
f l.4.l. Em campo próprio do sistema eletrônico.

t1.5. O recurso e o pedido de reconsideraçào terão et-eito suspensivo do ato ou da decisào recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1f .6. O acolhimento clo recurso invalida tào somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
wrvw.NOVOBB MNE T. C OM.B R.

12. DAREABERTI}RA DA SESSÃO PUBLICÀ
12.1. A sessão pública poclerá ser reaberta:
12.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessào

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro lla aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instmmento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos tennos do art. 43, §l'da LC n' 12312006, ou ainda quando houver rescisào contratual. Nessas

liipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerrarnento da etapa de lances, com
convocação de remanescentes.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverào ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sisteura eletrônicô ("chat"), ou e-mail. ou através do DIÁNO
OFICIAL DOS MTINICIPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN. ou de acordo conr a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocaçâo Íêita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante nlanter seus dados cadastrais atualizados.

13. rlA ArlJrIrlrcAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo.
13.1. Encerradas as fases de julgarnento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será c'ncaminhado ao Juridico municipal para emissão de parecer, e este à Autoridade Superior, que

poderá:
13.t.l. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
13.f .2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e opornrnidade;
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros. sempre que presente

ilegalidade insanáve1;
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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14. rrA GAR|NTTA DE E)üCUÇÃO.
14.1. Haverá exigência de garantia contranral da execução, pela atual adaptaçào da Lei 14.133121, estando a lei

tbcultando esse requisito a adrninistraçào pública.
14.2. Alicitante vencedora, deverá prestar gârantiâ correspondente a 57o (cinco por cento) sobre o valor
da contratação;
14.3. Corn base no art.96, § 1". da lei 14.133121, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua garantia nas

fonnas pennitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, col11 a devida comprovação anexada

aos autos da licitação e do contrato. no prazo máximo de 30 dias da assinatura do contrato;

14.4. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia contratual.

será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de rná Íé da empresa contratada, sendo considerado

um agravante a penalidade aplicada:
14.5. A garantia contrafual prestada pelo Contratado será liberada ou restituida após a fiel execuçào do contrato

ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando ern dinheiro, poderá ser atualizada

rnonetariamente.
14.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a

complementaçào da garantia na assinatura do respectivo Tenlo Aditivo
14.7. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problernas no que tange a qualquer det'eito de

fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sert ônus adicional para a contratante.

14.8. Os valores estimados incluem o custo do objeto, transporte, entrega e demais despesas necessárias para o

correto fornecimento do objeto, na Prefeinlra Municipal de Marcelino Vieira/RN. siruada na Rua Cel. José

Marcelino. n" 109, Centro de Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-000.
14.9. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas tais como:

transporte, encargos sociais. Íiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, indenizações civis e qualquer outra
que tbr devido a ernpregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto do Contrato, Ílcando ainda o
Contratante. isento de qualquer vinculo empregaticio com os tnesmos.

14.10. Aplicar-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consurnidor quanto á oferta de reposição do

produto, ainda que cessada a sua fabricação ou irnportação.
l4.ll.No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Adrninistração fornecerá à

Contratado relatório concernente a essas ocorrênciás, expondo seus rnotivos, a firn de que as mesmas sejam

corrigidas.
14.12. Curnprir com TODAS as demais obrigações, requisitos, características e prazos para entrega do objeto
desta licitaçào, de acordo com as regras e definiçôes do presente no edital, e neste Tenno de Referência.

r5. DO TERMO DE CONTRATO OU TNSTRIIMENTO EQIITVALEI\TE
15.1. Após a hornologação da licitação, em sendo realizada a contmtação. será fimado Tcnno de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Ernpenho/Carta
Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
15.2.1. Alternativarnentc à convocação para cornparecer perante o órgão ou cntidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

ou aceite da Adjudicatária. mediante meio eletrônico. para que seja assinado ou aceito. sendo devidamente
devolvido ao rnesmo e-rnail. o contrato assinado ou termo oÍicial de aceito.

15.2.2. O e-rnail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO.
sendo este infonnativo de total rcsponsabilidade da empresa participante, não cabcndo posterior questionarnento
ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação.

1S.2.3. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do DIARIO DA
I-INIÃo junro ao resultado da hornologação e/ou no DIÁRIO OFICIAL DOS MTINICÍPIOS DO ESTADo DO
RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias úteis para assinatura do termo ou
aceite, a contar da data de circulação do DIARIO.
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15.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

f5.2.5. As vencedoras, ao assinar os contratos deverâo encaminhar as certidões negativas de tributos,
requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de não validar o termo
de contrato.

15.2.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.2.6.1. Ret'erida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 14.133120211'

15.2.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.2.6.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei no

14.13312021e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Tenno de Referência.
15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão

temporária de participação em licitação, no ârnbito do órgão ou entidade, proibiçào de contratar com o Poder

Público. bem como ocorrências iurpeditivas indiretas com base legal estabelecida.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçào das condições de habilitação quanto as certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, consignadas neste Edital. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato.
15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de ate 05 (cinco) dias úteis. podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçào consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a Administração, sem prejuizo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
16.1. As regras acerca do reajustantento em sentido 

-geral 
do valor contratual sào as estabeleciclas no Temo cle

Ref'erôncia e Minuta do Contrato. ílncxo a este Eclital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAÇÃO.
17.1. Os critérios de recehirnento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na Minuta do Contrato.
anexo a este Edital.
17.2. Quando emitida a nota fiscal para pagamento, esta deverá constar todos os dados referentes á:
descrição do item, marca e valor contratado conforme homologado;
17.3. Em caso de não atendimento a este principio. a empresas responderá com seus sócios a quaisquer danos
causados ao erário público deste municipiol

18. DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANIE E DA CONTRATADÀ
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
18.2. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, os serviços com
Íàlhas, erros ou incompletos.;
18.3. Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
18.4. A CONTRATANTE terá isenção das tarifas de transmissão da Folha de Pagamento, assim colno,
toda e quaisquer movimentações bancárias feitas por ftincionários do quadro da Contratante;
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18.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatorio;
18.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato
18.7. A empresa a ser contratada deverá entregar sempre que solicitado pela administração rnunicipal e só por

ela, relatório de cornprovação dos serviços e do objeto contratual, e a cada final de exercício entregar o back-up

contendo o registro completo a Contratante;
18.8. Caso haja a extinção contratual por qualquer razào ou fato, deverá a contratada realizar a entrega do

back-up contendo as informações do sistema sua contratante. caso contrário, ou seja, a recusa na entrega dos

arquivos em arnbos os casos de fonna digital, erl nuvem ou outros que a administração solicitar, acarretará em

penalidades. constantes no edital do certame, termo de ret'erências e outros e no Código de Defesa do Consumidor
confonne o caso;
18.9. A contratada será única e exclusiva responsável para migrar. atualizar, fazer o upload e download de toda

a base e banco de dados existe e deixar o sistema da adrninistração operacional;
18.10. Será de inteira responsabilidade da contratada iniciar os serviços de lbrma imediata após a recebimento

da ordem dos serviços o ordens bancárias. confonne o caso;

l8.l l. E de inteira responsabilidade da contratada a conversão de banco de dados, importar de outro sistema se

for o caso toda a base e banco de dados para que o sistema contratado esteja operando, visto que trata-se de um
serviço inintemrpto confonle demonstrado no DFD. ETP e Tenno de Referencias em anexo;
18.12. A empresa contratada, deverá ter em seu poder urn back-up digital arualizado das informações por
completo da adrninistração municipal, prevenindo caso haja algurna falha técnica de quaisquer narurezas, a

administração não perca os dados. back-up digital do sistema deverá ser entregue mensalmente ao gestor, sem

custos adicionais:
18.13. Caso haja a extinção contrafual, que seja por tempo ou outro fato, a contratada deverá entregar um back-
up digital e fisico devidamente protocolado na Secretaria de Administração sem custos adicionais, para Guarda

do mesmo, caso haja descumprimento desse tenno, a empresa deverá sofrer as penalidades conforme a Lei e

sofrerá aplicaçào de multas conforme legislação pertinente e Código de Defesa do Consumidor da atualidade.

18.14. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍbrência e Minuta do

Contrato, anexo a este Edital.
18.15. A CONTRATADA deverá instalar, no rnunicípio de Marcelino Vieira-RN, no prazo de ate 60 (sessenta)

dias a contar da data de assinatura do contrato no mínimo, (um) Posto de Atendimento (PA). com no mínimo 0l
(Urn) caixa eletrônico, e possibilidade futura de irnplantação/instalação de mais um caixa eletrônico, de acordo
com o estudo de viabilidade. realizado entre as partes.

18.16. A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público rnunicipal pelo
periodo de vigência do contrato. fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias. e no prazo máximo de 90 (noventa) dias para

os pagamentos realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual
prorrogação. os arquivos deverão ser fornecidos à CONTRATANTE.
18.f7. A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE. eln caso de irnplementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado, que irnpliquem modificações de procedirnentos operacionais no
relacionamento conl a CONTRATANTE ou com seus sen idores/funcionários e fornecedores.
18.18. A CONTRATADA não poderá sob qualquer especie subcontratar o presente contrato.
18.19. Demais infonnações devem constar na minuta contratual em anexo, elaborada pelo setor responsável.

19. DO PAGAMENTO.
19.1. O pagamento só será elbtuado quando curnpridas as demandas contratuais, assirn collro apresentaçào das

As re-eras acelca do pagamento sào as estabeleciclas no Temro de ReÍ'erência. e Minuta do Contrato, anexo a estc
Ediral.

20. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATMS.
2().1. Cometeinti-açiioadministrativa.nostenrlosdaLcin" 14.133/202l.olicitante/adludicatárioque

20.1.1. Der causa à inexecuçiio parcial ou total do contratoi
211.1.2. Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certame:
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20.1.3. Não mantiver a proposta, sâlvo em decorrência de tàto superveniente devidâmente justificado;

20.1.4. Nào assinar o termo de contrato ou aceitar/relirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo ofertado para este fim;
20.f.5. Enselar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação scm motivo justificado;

20,1,6. Apresentar declaraçâo ou documentação falsa;
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.1.E. Comportar-se de modo inidôneo ou cotneter fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
20.1,10. Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846/2013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das intragões discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.J. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarlente com as demais sanções.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo estabelecido no comunicado do ato, em dias

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisào

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encamiúá-lo devidamente informados para a apreciação e decisào superior. no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial por meio do DIARIO OFICIAL DOS MLINICIPIOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sanções adrninistrativâs previstas em lei e neste edital, inclusive
a reabilitação perante a Adrninistraçào Pública.
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por
seus firmecedores e subcontÍatados. se adrnitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética dumnte todo o
processo de licitaçâo. de contrataçào e de execução do objeto contrahral.
20.6.I. PAR{ OS PROPÓSITOS OTSTE CLÁUSÚA, Df,FII\IEM-SE AS SEGTJINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagern com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçào ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA rRAUDULENTA: A falsificaçào ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍIuenciar o
processo de Jicitaçào ou de execução do contralo;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo cntre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgâo licitador. visando estabelecer preços em niveis
artifi ciais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaç.f causaÍ dano, diÍetâ ou indiretamente. às pessoas

ou sua propriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou at'etar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsilicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de ünpedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intcnção seja impedir materialmente
o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçào.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEI»IDO DE ESCLANECIMENTO.
21,1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abcrtura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital elou apresentar pedido de esclarccilnento.
21.2. A IMPUG\AÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARf,CIMENTO DEVERÃO SER FEITOS
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO.

21.2.1. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portâl Utilizado no prazo
de ate 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à datâ dâ âbertura do certame.

21.2.2. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realizaçào do certame, caso que

altere a Í'onnulaçào proposta.
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21.3. As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafo l', da Lei n" 14.13312021.

21.4. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é rnedida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divtúgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.
21.6. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecirnentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral.

serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.
21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada para a

adrninistração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações. se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular, com finna reconhecida (instrumento de mandato com poderes para irnpugnar o Edital).

22. DAS DTSPOSTÇÓES CrnXS.
22.1. O DIARIO OFICIAL DA UNIÃO C/OU DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN serão considerados o meio oficial de infonnações. e as participantes
devem acompaúar esses meios de comunicação, evitando alegação futura de descoúecimento de inÍbnnações.
Da sessào pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessào será automaticamente transt'erida para o prirneiro dia útil subsequente, no mes[Io
horário anterionnente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as relbrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o lrorário de

Brasilia - DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou tàlhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de habititação e classiÍicação.
22.5. A homologaçào do resultado desta licitação nào irnplicará direito à contratação.
22.6. As nonnas disciplinadoras da licitaçào serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não cornprometarn o interesse da Adrninistração. o principio da isonornia, a Í-rnalidade

e a segurança da contrataçào.
22.7. Os licitantes assurlem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas e a Adrninistração
não será. ern nenhurn caso, responsável por esses custos, independenternente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.
22.9. O desatendimento dc exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. obsen ados os princípios da isonornia e do interesse público.
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos documentos
apresentados ern qualquer fase da licitaçào.

22.10.1. A falsidade de qualqucr documento apresentado ou a inverdade das infonnaçôes nele contidas
implicará a irnediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado. ou, caso tenha sido o vencedor. a

rescisão do contrato ou do documento equivalente. sern prejuízo das demais sanções cabír,eis.
22.11. Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN. poderá revogar este Pregão por razôes de interesse
público decorrente de Íàto superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da arrpla deÍ-esa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão indw à extinção do contrato.
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegaliclade não gera obrigação de indenizar.
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22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão. prornover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para furs de classificaçào e habilitação.
22.14. O Edital está disponibilizado para visualizaçáo e download na Íntegra, nos seguintes endereços

eletrônicos:
22.14.1. Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br;
22.14.2. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

22.14.3. Portal da Transparência Municipal: https:/imarcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista.php - Prefeirura

Municipal
22.L4.4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos:

ANEXO r - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÔES (DEVEM CONSTAR NA HABILITAÇÀO)

ANEXO III _ TERMO DE REFERENCIA

ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

Marcelino Vieira-RN, 20 de janeiro de 2026.

Napoleão Alves Silva
Diretor Interno de Licitações

Portaria n" 005/2026-GP
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ANEXO r - N{ODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQLTADA o da Empresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.R\
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000001/26

LICITAÇÃO N". 0l-PE-2026 POR MAIOR OFERTA DE LÀ\CE

Data de abertura da sessão pública: 040212026. Horário: l0:00 - horário de Brasília.

Data para início da fase de lances: 0410212026. Horár'io: l0:01 - honírio de Brasília.

Local: www.novobbmnet. com.br

Objeto: Contrataçào de instituição Íinanceira por maior oferta de lances, para a prestação de serviços de

pagamento, com exclusividade. de salários, proventos e vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, de

servidores ou empregados públicos ativos, inativos e pensionistas, da Administração Pública Direta e Indireta do

Municipio de Marcelino Vieira-RN. Confonne termo de referências e demais anexos

ITENT DESCruçÃO DO ITEM UNID. QTDE.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

0r
INSTITUIÇÃO FTNANCEIRA AUTORIZADA PELO
BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÀO
DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS

Sen'iço 0l

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

A EMPRESA: ................ DECLARÂ PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
I Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com frete, mão de obra. instalações. aluguel. material humano. bem

como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 Prazo de inicio de prestação dos serviços de acordo corn o estabelecido no tenno de referência (Anexo I) do edital ou na

minuta contratual em anexo a este processo.
4 Que não incide nas vedações previstas na Lei n" 14.13312021 .

Local e Data

Carimbo da Ernpresa/Assinatura do Responsável

OBS. Serão desclassiÍicadas as propostas que apresentarem cotâçÕes contendo preços excessivos, sirnbólicos, de valor zero
ou inexequiveis. na forma da legislação em vigor. ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas oÍ-ertas dos

dernais licitantes.
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ANEXO II - MODELO DA DECLARAÇÃO UMFICADA (Com i«lentificação da Ernpresa)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-R\
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOOOI 126

LICITAÇÃO N'. ol-PE -2026

Objeto: Contratação de instiruição financeira por maior oferta de lances, para a prestação de serviços de

pagarnento. com exclusividade. de salários, proventos e vencimentos, aposentadorias, pensões e sirnilares, de

servidores ou empregados públicos ativos, inativos e pensionistas. da Administração Pública Direta e Indireta do

Município de Marcelino Vieira-RN. Conforme termo de referências e demais anexos

l- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a Administração
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinatura do Contrato e
demais documentos conforme abaixo:
Nome: 

-, 

Cargo: 

-, 

CPF n'-, RG n" 

-, 

Telefone: (-)
Whatzapp ( ) E-l\{ail:
Obs.: ,\s informações solicitadas deverâo ser preencttidas na integra

2 - DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitaçào, e o declarante respondení pela veracidade das

informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I. da Lei n' 14.133/2021).
3 - DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, lnenores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
4 - DECLARO, conforme exigência contida na forma da Lei (art. 156, s\5o, da Lei no 14.1332021), não estar

sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no ârnbito da adrninistração Federal. Estadual, Municipal ou

do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
rnantido pela Controladoria-Geral da União (https:i/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro

Nacional de Ernpresas Funidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela presente

afinnação.
5- DECLARO, sob as penas da lei, que enquadra nos requisitos de:

[ ] Microempresa (ME)
I J Empresa de Pequeno Porte (EPP),

[ ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. Nos tennos da legislação vigente, não

possuindo neúum dos impedirnentos previstos no §4 do arligo 3" da Lei Complementar no 12312006 e

suas alterações posteriores.
6 - DECLARO, que cutnpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas especificas.
7 - DECLARO que rniúa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis fiabalhistas, nas norÍnas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
8 - DECLARO estar apta a operar financeiramente em acordo com as Nonnas do Banco Central do BrasiUSA

Local e Data _ de _ de 2025

Representante Legal
Cargo
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